
 ADITIVO – REORÇAMENTAÇÃO DE PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS  SEM AUMENTO NO VALOR DO CONTRATO 

                                                                                                                                                                                                                            

***1.Solicitação do Coordenador para a reorçamentação;  2. Justificativa do  Coordenador quanto a necessidade da reorçamentação; 3. Planilha de Receita 

e Despesas com a alteração pretendida; 4.Aprovação do Conselho Departamental para alteração da planilha de receitas e despesas. 

 

Processo 

instruído  

chega à 

Secretaria do 

DCC e o 

Diretor 

encaminha  à 

DECCON. 

***DECCON 

verifica se 

está 

devidamente 

instruído 

conforme 

listado 

abaixo. 

Análise e Parecer 

da PF  sobre a 

Minuta do 

Aditivo. 

 

PF Recomenda 

alterações. 

PF NÃO 

recomenda 

alterações. 

DECCON altera minuta 

e/ou  encaminha ao 

Coordenador  para  

atendimento à instrução 

recomendada pela PF ou 

pelo DCC. 

Diretor do DCC 

encaminha as vias 

do aditivo ao 

coordenador para 

a coleta das 

assinaturas. 

 

Coordenador 

devolve ao DCC  as 

vias devidamente 

assinadas e 

rubricadas . 

DECCON publica o 

Aditivo e altera o 

cronograma. 

DCC envia ao 

Coordenador  para 

acompanhamento.  

DECCON 

elabora 

minuta do 

aditivo e 

encaminha à 

Procuradoria 

Federal. 

 

Realiza a 

análise da 

planilha de 

Receitas e 

Despesas 

 
DECCON emite 03 

vias do aditivo de 

reorçamentação. 

 


